
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2005– Complementar

Estabelece  requisitos  e  critérios  diferenciados
para a concessão de aposentadoria aos servidores
públicos portadores de deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O servidor público da Administração direta, autárquica e
fundacional  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
titular de cargo efetivo que seja portador de deficiência poderá se aposentar
voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria, após vinte e cinco anos de contribuição, independentemente de
idade.

Parágrafo único. Considera-se portador de deficiência, para fins
desta  Lei  Complementar,  a  pessoa  acometida  por  limitação  físico-motora,
mental, visual, auditiva ou múltipla, que a torne hipossuficiente para a regular
inserção social.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição tem por objetivo regulamentar uma importante
alteração  introduzida  na  Constituição  pela  chamada  “emenda  paralela”  da
Reforma da Previdência,  no regime próprio de previdência  dos  servidores
públicos.

Trata-se da modificação do § 4º do art. 40 da Constituição, que
permite  a  concessão  de  requisitos  e  critérios  diferenciados  para  a
aposentadoria de servidores públicos portadores de deficiência.



A matéria  deve ser  veiculada por lei  complementar  de âmbito
nacional, o que afasta a restrição de iniciativa sobre a matéria, constante da
alínea c do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição.

Efetivamente, caso se tratasse de lei a ser editada pelos diversos
entes federativos, a lei complementar federal,  ex vi do art. 61, § 1º, II,  c, da
Carta Magna, seria de iniciativa privativa do Senhor Presidente da República,
uma vez que disporia sobre servidores públicos da União e Territórios.

No entanto, o constituinte teve o cuidado de determinar  que a
regulamentação  fosse  objeto  de  lei  complementar.  De  acordo  com  o
“Vocabulário  Jurídico”  de  DE  PLÁCIDO  E  SILVA,  lei  complementar  é
aquela que complementa o dispositivo constitucional.

CELSO RIBEIRO BASTOS, em seu “Lei complementar; teoria e
comentário”, p. 52, explica que as matérias de leis complementares federais
são  definidas  na  Constituição  da  República  enquanto  as  Constituições
Estaduais  se  incumbem  de  definir  as  matérias  próprias  de  leis
complementares estaduais.

Neste  sentido,  uma  análise  sistemática  da  Carta  de  1988  nos
indica que, em todos os momentos em que o constituinte federal referiu-se,
genericamente, a lei complementar, pretendeu ele, como não poderia deixar
de ser, tratar das leis que complementavam a Constituição Federal.

Confiram-se os arts. 7º, I, 14, § 9º, 18, §§ 2º e 3º, 21, IV, 22,
parágrafo único, 23, parágrafo único, 43, § 1º, 45, § 1º, 49, II, 59, parágrafo
único, 79, parágrafo único, 84, XXII, 93, 121, 131, 134, parágrafo único, 142,
§ 1º, 146, 148, 153, VII, 154, I, 155, X, a e XII, 156, III, 161, 163, 165, § 9º,
166, § 6º, 169, 184, § 3º, e 192. Quando o constituinte federal tratou de leis
complementares estaduais, ele foi expresso neste sentido, nos arts. 18, § 4º,
25, § 3º, e 128, §§ 4º e 5º.

Essa idéia fica,  ainda, reforçada quando se imagina a absoluta
inconveniência  de uma norma que regulamente  a  matéria  em tela  não ser
nacionalmente  unificada,  o  que  conduziria  a  sérias  dificuldades  em  sua
implantação  e  poderia  levar  a  tratamento  não  isonômico,  ferindo  um dos
princípios fundamentais do nosso Direito Constitucional.

Assim,  o  art.  40,  §  4º,  da  Constituição  da  União  exige  lei
complementar,  editada  pela  União Federal,  para  a  sua  eficácia.  A esta  lei
complementar não se aplica o disposto no art. 61, § 1º, II, c, por tratar-se de
norma que regulamenta os regimes próprios de previdência de todos os 
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servidores públicos e não apenas dos da União e dos Territórios,
o que permite a sua apresentação por parlamentar.

O presente  projeto  de  lei  tem por  objetivo  conceder  direito  à
aposentadoria  especial  aos  servidores  portadores  de  deficiência,  após  25
(vinte e cinco) anos de contribuição.

Trata-se  de  concessão  absolutamente  justa,  em  vista  das
limitações desses trabalhadores. Sem sombra de dúvida, o servidor acometido
de deficiência tem que despender muito maior esforço para o desempenho de
uma atividade qualquer.

Todavia,  frente  a  novas  concepções  quanto  à  manutenção  da
saúde física, como psíquica, aconselha-se uma postura ativa do portador de
deficiência  na  família  e  na  comunidade,  em busca  da  integração  ao  meio
social,  sobretudo  proporcionando-se  condições  especiais  de  acesso  a  uma
atividade profissional.

Entretanto, como reconhece a Lei Maior, na sua nova redação, a
situação  de  deficiência  traz  por  decorrência  um  comprometimento  mais
acentuado das  funções  orgânicas,  não sendo justo  submeter  o  deficiente  a
período de trabalho idêntico ao dos demais servidores, que é de 35 anos.

Busca-se,  aqui,  então,  assegurar  ao  servidor  portador  de
deficiência tratamento isonômico com os demais funcionários, uma vez que
se atende o princípio da igualdade não apenas quando se tratam os iguais
igualmente quanto quando se tratam os desiguais desigualmente.

Do exposto, estamos certo que a presente proposição não contém
qualquer vício de inconstitucionalidade formal  e,  mais  importante,  permite
que se dê efetividade a alteração aprovada por esta Casa no regime próprio de
previdência dos servidores públicos.

Sala das Sessões,

Senador PAULO PAIM
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